
 

Rua Cidade de Nampula, 148, Loja L/M 
1800-105 Lisboa 

Nº Contribuinte 509563040 
Telefone 21-8530058 Fax 21-8530058 

Cons.Reg.Com.de Lisboa sob o nº 

CONTRATO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

ENTRE: 
A firma 

, com o número de contribuinte e matrícula da Conservatória do Registo Comercial de Lisboa 
representada   por    Paulo   Miguel   Matos   Pereira  da   Conceição,   na   qualidade  de   Gerente,  como  1º   Outorgante  e 

com   sede    na(o) 
CLIENTE FINAL 

 

com o número de contribuinte  

1ª 

Nos termos  e condições  a  seguir indicadas,  o 1º Outorgante  obriga-se   a  efectuar,  pelo  seu pessoal  ou  por  pessoal de 
empresa  por  si  contratada,  deslocações  periódicas  durante  as  horas  normais do  seu  expediente, ao  local  onde  se 

 
com vista à manutenção preventiva do(s) equipamento(s) : 

Rua Cidade de Nampula, 148, Loja L/M Manassist - Manutenção e Reparação de Portas, Lda. 

, 

1800-105 Lisboa 509563040 

509563040 

como 2º  Outorgante, é  ajustado e  reciprocamente aceite  o contrato  que se  passa a  reger  pelas  seguintes  cláusulas: 

Registo nº. 92093 INCI 

, representado(a) por  

encontra instalado o material objecto deste contrato na 

, com sede na 

, 

------------------------------------------ ------------- - ------------ 

, , 

Capital Social (Euros) =          29 889,52 

   X  Un. TIPO DE PORTA de em        X meses        X 

DOCUMENTO PROCESSADO POR COMPUTADOR 

3ª 
1. EXCLUSÕES - Não se encontram abrangidas por este contrato: 

- O fornecimento de andaimes, plataformas e ou sistemas de elevação para execução dos trabalhos 
-  As  reparações  resultantes  de ;  avarias   intermitentes  e  repetitivas,   sinistro,  sobrecarga  da   rede 
de  alimentação, furto de materiais, incorrecta utilização do material ou provocadas pelo desconhecimento 

- O fornecimento de qualquer peça de reparação necessária à realização dos trabalhos de manutenção 

2. TODOS OS MATERIAIS E SITUAÇÕES DESCRITAS NA 3ª CLÁUSULA SÃO PASSÍVEIS DE FACTURAÇÃO 

PROPOSTA CMP Nº: 78 / 

- Qualquer valor de Deslocação e ou Mão de Obra, para além do previsto neste contrato 

- A pintura ou retoque de pinturas 
- O tratamento e rectificação de oxidações ou de revestimento de qualquer tipo. 

2ª 

O ajustado trabalho de manutenção preventiva compreende, aquando das visitas de manutenção preventiva previstas na 
cláusula anterior, a limpeza do interior dos mecanismos, quadros de comando e células, lubrificação dos componentes 
mecânicos, verificação visual do  funcionamento, afinação  geral e ensaio, bem como toda  a  Mão  de  Obra  e Deslocações 
necessárias para a realização de manobras de Manutenção Correctiva que não derivem de nenhuma das exclusões deste 

- Pág. 1/2 

da forma de funcionamento do material instalado 

. 

contrato. 

1900 

4ª 

São da  responsabilidade  do  1º  Outorgante os  encargos  que resultam da  aplicação da  Lei  sobre acidentes  de trabalho, 
obrigando-se este a ter seguro todo o seu pessoal que intervenha nos trabalhos próprios do serviço contratado. 
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8ª 

O  valor  anual a pagar à firma 
manutenção do material descrito na 1ª cláusula do presente contrato é de EURO: 

,  acrescidos   de   IVA  à   taxa  legal   em   vigor. 
A  factura  terá  de ser  liquidada pelo  2º  Outorgante, no  início do  contrato  e no prazo máximo de trinta  dias  contados 
da data de emissão pelo serviço de contabilidade de 
A factura relativa à renovação do contrato será sempre emitida em Janeiro do ano subsquente, devendo ser liquidada pelo 
2º Outorgante ao 1º Outorgante, no prazo máximo de trinta dias contados da data de emissão da mesma. 

9ª 

O presente contrato produz efeito até final do ano em que é outorgado pelas duas partes. 
O  valor a facturar, será  igual  ao valor  referente  a  cada  visita  de  Manutenção  Preventiva  prevista,  multiplicado  pelo 
número  de  visitas a  efectuar  até  ao  final do ano  de  outorgação. 
No  fim do  contrato  será  enviada carta de actualização  para renovação  por  mais um  ano. O  contrato  considerar-se-á 
automáticamente  renovado por  mais um ano, desde  que ao  aumento  proposto pelo 1º  Outorgante não  haja  oposição, 
por escrito, pelo 2º Outorgante e no prazo máximo de trinta dias após o envio da carta de actualização. 

10ª 

Este contrato poderá ser resolvido por qualquer das partes, a todo o tempo, mediante aviso prévio por escrito de 30 dias, 
efectivado através de carta registada. 
O não  cumprimento  do  estipulado  na  anterior  claúsula 6ª , alíneas  a)  e  b)  é considerado desde  já  motivo suficiente 
para denúncia e consequente resolução do presente contrato de manutenção. 

O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante 

Lisboa, 

7ª 
TEMPO DE RESPOSTA 

Para os pedidos de  Manutenção  Correctiva, o tempo  de  resposta  máximo será de X  Horas 
contadas  da  Data/Hora   da  recepção  do pedido   nos  serviços  do 1º Outorgante, através  do  telefone  21-8530058, 

deverá  ser efectuado para o  Serviço de Piquete, através do telefone  91-4092717. 

Rua Cidade de Nampula, 148, Loja L/M 
1800-105 Lisboa 
Telefone 21-8530058 Fax 21-8530058 
Nº Contribuinte 509563040 
Cons.Reg.Com.de Lisboa sob o nº 509563040 

INCI Registo nº. 92093 

6ª 
a) Obriga-se o 2º Outorgante a  colocar a não  mais de  25 metros do  material objecto deste  contrato, tomada  de corrente 

protegida através de disjunctor de 16 Amperes, capaz de permitir a realização dos trabalhos ajustados. 
b) Obriga-se  também  o  2º  Outorgante,  a  colocar  ponto  de  luz  junto  ao  material  objecto deste  contrato, por forma a 

possibilitar a realização dos trabalhos necessários. 

ou  para o e-mail   info@manassist.pt,  nos  dias  úteis.  Aos  Sábados,  Domingos  e  Feriados, o  pedido 

numa única  prestação, pela 

( xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,xxxxxxxxxxxxxx) 
  xxxxxxxxxxxxxxxxx 

Manassist - Manutenção e Reparação de Portas, Lda. 

Manassist - Manutenção e Reparação de Portas, Lda. 

fax 21-8530058 

Capital Social (Euros) =          29 889,52 

07.01.2016 

úteis, 

5ª 

Os  eventuais  prejuizos  causados  ao  material  pelo   pessoal  de  manutenção  do  1º  Outorgante,  serão  da  exclusiva 
responsabilidade de Mannassist - Manutenção e reparação de Portas, Lda. 

DOCUMENTO PROCESSADO POR COMPUTADOR - Pág. 2/2 PROPOSTA CMP Nº: 78 / 1900 
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CLIENTE FINAL 

------------------------------------------ 

------------------------ 

------------- - ------------ 

Exmos. Srs. 

Data : 

Assunto : 

Junto enviamos a nossa Proposta de Manutenção Nº             /             , relativa à manutenção ANUAL do(s) 

Exmos. Srs. 

 

Rua Cidade de Nampula, 148, Loja L/M 
1800-105 Lisboa 

Nº Contribuinte 509563040 
Telefone 21-8530058 Fax 21-8530058 

Capital Social (Euros) = 
Matricula Nº 

A/c. Sr(a). 

seguinte(s) equipamento(s) e respectiva(s) periodicidade(s) de visita(s): 

Envio de Proposta 

509563040 
INCI Registo nº. 92093 

 

 

78 2016 

01.01.1900 

         29 889,52 

TIPO DE PORTA    , de em meses Un. 

João Tiago 

De V. Exas, 
Atentamente, 

DOCUMENTO PROCESSADO POR COMPUTADOR 

A presente proposta é válida por trinta dias e o seu valor é de 

 

- A Mão de Obra, as Deslocações, os materiais de lubrificação e limpeza para efeito da Manutenção, conforme 

tabela de tempos e tarefas (em anexo) 
- Acesso ao serviço de Piquete (Sábados, Domingos e Feriados), com posterior emissão do débito 

Para o(s) equipamento(s) instalado(s) em: 

Agradecemos a V/ devolução de um original com; a Folha de Rosto, as duas páginas do Contrato e o(s) anexo(s), 
depois de assinados pelo(s ) representante(s), para se dar início ao Serviço de Manutenção. 

Estamos ao dispor para qualquer esclarecimento adicional e ficamos na expectativa das V/ melhores notícias, 
enviamos os N/ melhores cumprimentos, somos, 

Euro ( Valor com IVA incluído). 

- Garantia da aplicação de material original na reparação dos equipamentos, enquanto disponibilizado 

no mercado pelos respectivos fabricantes 

- GARANTIA de 24 MESES contra defeito de fabrico e ou montagem para todo o material novo aplicado 

- GARANTIA de assistência técnica continuada para os equipamentos instalados, através de 

pessoal especializado e serviço de oficina próprio 

% Desconto sobre o preço de tabela, nas peças de reparação substituidas 

- Oferta das deslocações extra contrato que estejam relacionadas com avaria natural dos equipamentos. 
 - 

Está incluído no Contrato: 

Adjudicação do Contrato 
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